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ESEÂDO DÀ PÀRJâ,ÍBÀ
PREFEIIURÀ }'UNICIPÀT DE DUÀS ESTITÀDÀ,S

DTSPENSÀ No 00037/2025

CoNTRATO N" OO0g8,/2025

TERMO DE CONTRATO QUE E.NTRE SI CELEBRAM A PREEEITURÀ }ÍI'NICIPÀL DE
DUÀS ESTITADÀS E RTCARDO AIIDRADE DE !ÍrRÀ!{DÀ, PARA EXECUÇÃO DE
SERVIÇO CONFORME DTSCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA EORNIA ABAIXO:

Pêfo presente instrumento particular de contrato, de um lado PREFEITTRà, MITNIcIpÀt DE DUÀs
ESTRãDAS - Rua do Comércio, 23 - Centro - Duas Estradas - pB, CNPJ no Ag.'lTj.AL2/ooo:1-7o,neste ato representada pê1a Prefeita MyLlena Nayara Leandro Nunes, Brasil-eira, solteira,Funcionaria Publica, residente e domici,liada na Rua Tiradentes, SN - Cêntro - Duas Estradas -PB, CPF n" 708.736.854-07, Carteira de Identidade n" 4.249.712 SsDs-pB, doravante simplesmente
CoNTRATANTE, e do outro lado Rrc.âRDo ÀI{DRàDE DB MTRjANDÀ - RUA JOAO BATTSTÀ AMORTM, 55 - BATRRO
NOVO - GUARABTRA - PB, CNPJ no 49.156.395,/0001-05, doravante simplesmente CONTRATADA,
decldiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pêlas c1áusulas
e condiçÕes seguintes:

CIáUSUI.A PRIMEIRÀ - Dos ET]NDÀMEMToS:
Este contrato decorre da Dispensa de Licitação n" 00031/2A25, processada nos termos da Leí no
L4.733/2A21; Decreto Municipal n'16/2023; e legislação perti-nente, consideradas as alteraçôes
posteríores das referidas normas, às quais os contratantes estão sujeitos como também às
cláusulas deste contrato.

CIÁUSULÀ SEGU}.IDA * DO OBJEEO:
O presente contrato tem por objeto: Contratação de empresa especi-alizada na realização de
consultas de Neurologista destinadas ao Fundo Municipal de Saúde do Muni-cípio de Duas Estradas
_DD

O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste
instrumento, propostâ apresentada, especificações técnicas correspoodentes, processo de
Di-spensa de Licitação no 00A31 /2A25 e instruÇões do Corrtratante, documentos esses que ficam
fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcri-ção; e sob o regime
de empreitada por preÇo unitário.

crÁusutÀ TERCETRÀ - Do vÀLoR E pREÇos:
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 22,500,A0 (VINTE E DOIS MIL E

OUINHENTOS REAIS).

CIÁUSULÀ QUÀRTÀ - DO REÀJUSTÂMENTO EM SEN'ITIDO ESTRITO:
Os preços contratados são fixos e irrea3ustáveis no prazô de um ano.
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preÇos
poderãc sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporçào da variaçâo verificada
no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estimado, excfusivamente para
as obrigações iniciadas e concluidas após a ocorrência da anuafidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do úftimo reajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do indice de reajustamento, o Contratante pagará ao
Contratado a importância cafculada pela ú1tima variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão loqo seja divulgado o indice definitivo. Fica o Contratado obrigado a
apresentar memória de cálculo referente âo reajustamento de preÇos do valor remanescente,
sempre que este ocorrer.
Nas aferições finais, o índice utllizado para realuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
Caso o Índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não
possa mais ser utílizado, será adotado, em substituiçáo, o que vier a ser dete
legislaçào enrâo em vigor.
Na ausência de prevlsão l-egal quanto ao índice substitutc, as partes elegerão
^;l -t -1 .'^-^ -^-{---ü-ci, para reaJ*stemenro do preÇo do valor remanescente, porJoeili
C r:eajuste poderá ser realizado por apostilamento. .M aditivo.de

@

pela

CODIGO DTSCRIMINÀÇÃO UNIDÀDE gUÀIITIDADE P.I]NITÁRTO P. TOTÀI,
01 ServiÇos medicos especializadc de Neurologiâ Consulras 100 225,AO 22.5OO,OO

realizandc 100 (cem) atendimentos, compreendendô:
consultas médicas a serem real-izadas 01 (uma) vez

no Centro de Especialidades destepur ttrc §

MunicrPio' 
Totar 22.5oo, oo



o prazo pãra resposta ao pedído de restabelecimento do equilibrio econômico-financeiro, quando
for o caso, será de até 1 (um) mês, contado da data do fornecimento da documentação
comprobatórj-a do fato imprevisivel ou previsível de consequência incalculável, observadas as
disposições dos Àrts. L24 a 136, da Lei 14 .1_33/21

cLÁrrsuLÀ eürlrrÀ - DÀ DorãÇão:
As despesas correrão por conta da seguinte dotaÇão, constante do orçamento vigente:
Recursos Próprios do Municipio de Duas Estradas:
07 .00 - 10.301 .2001.2030 - 500 - 3.3.90 .39.01.

cuiustr.À sExrÀ - Do pÀGâtríElrro:
o Pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos
adotados pelo Contratante, bem como as disposiÇões dôs Àrts. 141 a 146 da Lei 14.133/2t; da
seguinte manei-ra: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do periodo de adimplemento.

CLÁu§TIIÂ sÉrIrlÀ - Dos PRÀzo§ E DÀ wGÊNcIÀ:
Os prazos máximos de inÍclo de etapas de execução e de conclusão do objeto ora contratado, que
admitem prorrogaÇão nas condiçÕes e hípóteses previstas na Lei L4.733/202L, estão abaixo
indicados e serão considerados da assinatura dô Contrato:
a - Inicio: fmediato;
b - Conclusão: 04 (quatro) mesês.
A vigência do presente contrato será determinada: após 04 (quatro) meses, considerada da data
de sua assinatura, podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da
Lei 14.133/2t.

crÁusul.À orrÀrrÀ - DAs oBRrGÀçôEs Do coNrRàTÂtúTE:
a) - Efetuar o pagamento relatÍvo a execução dos serviços efetivamênte realizados, de acordo
com as respectivas c1áusulas do contrato,.
b) - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução dos serviços
contratados;
c) - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos
serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalizaçãor o que não exime o Contratado de suas
responsabilidades contratuais e legais;
d) - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fisca] deste contrato, nos termos da
norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente,
permitida a contrâtação de terceiros para assistência e subsidio de informações pertinentes a
essas atribuições.

cLÁusuÍ.A soNÀ - DÀs oBRrGàções oo coNTRArÀDo:
a) - Executar devidamente os serviços descritos no objeto supracitado, dentro dos melhores
parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto
contratual, com observância aos prazos estipulados;
b) - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigaçÕes concernentes à legislação fiscal,
civi1, tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a
qualquer título, perante seus fornecedores ôu terceiros em razão da execução do objeto
contratado;
c) - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, guando da execução do
contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos;
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contxatante devendo prestar os informes e

esclareci-mentos solicitados;
e) - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execuÇão do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
f) - Não ceder, transferir ou subcontxatar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento,
sem o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratantê;
S) - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitaÇâo e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório,
apresentando ao Contratante os documenLos necessários, sempre que solicitado;
h) - Efetuar a execução dos serviços em perfeitas condiÇÕes, eonforme especificaÇões, prazo e

loca1 constantes no Termo de Referência e seus anexos;
i) - Não será admitida a subcontrataÇão do objeto licíLatório;
j) * Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expênsas, no total ou em

parte, o objeto do contrato em que se verificarem vÍcios,
de sua execução ou de materiais nela empregados-

defeitos ou incorreçôes resultantes

cLáUsuI.A DÉCIMA - DÀ AÍ,TERâçÃO E E:§II{ÇãO:
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmen

fr'rffir" 
contratante

ou por acordo entre as partes,
extinÇão, formalmente motivada
defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos

s uniLaterais a que se refere
o Contratado será obrigado a

nos
nos autos do processo, assegurados

e condj-ÇÕes previstascasos nos Arts. 124
o contradÍtór

a 136 e sua
io e a ampla

Nas alteraçõe
t4 -l-33 / 2021, condições contra
acréscimos ou supressões que se fizerem nos serviços, de até o respectivo limite f
Art- 725, do mesmo diploma 1ega1, do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum acrés
supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões r tantes de
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Arts. 137 a 139, todos
o inciso Í, do caput
aceitarr nas mesmas

da Lei L4.L331202t
do Àrt- L24, da Lei

ou
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PEcu{usur.r oÉcrue pRrMErRt - Do REcEBruEN,ito:
Executada a presente contrataÇão ê observadas as condições de adimplemento das
pactuadas, os procedimentos e condíçôes para receber o seu objeto pelo Contratante
conforme o caso, às disposiÇões do Art.. 140, da Lei t4.L33/2021.
Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebj.mento provisório, se dará
pelas partes, quando verificado o eumprimento das exigências de caráter técnico, até 15(quinze) dias da comunicação escrita do Contatado. No caso do termo detathado de recebimento
definitivo, será emitido e assinatura pelas partes, aFenas apôs o decurso do prazo de
observaÇão ou vistoria, quê comprove o atendimento das exigências contratuais, não podendo
esse prazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamentejustificados.

CLÁUSUI"A DÉcIt,A SEGU![Dâ. - Dâ.s PET{AIIDÃDES:
O Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo lega1 do
interessado, pelas infrações previstas no Àrt. 155, da Lei 14.733/2021 e serão aplicadas, na
forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Àrts. 156 a L63, do mesmo
diploma lega1, as seguintes sanções: a - advertência aplicada exclusivamente pela infração
administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando náo se justificar a
imposição de penali-dade mais çJravê; b - multa de mora de 0,5% (zero vírguLa cinco por cento)
aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso j,njustificado na execução do objeto da
contratação; c - muLta de 10â (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das
infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d - impedimento de licitar e
contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver
aplicado a sanÇão, pel-o prazo de dois anos, aplicada ao responsáve1 pelas infrações
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VT e VII do caput do referido Art. 155,
guando não se justi-ficar a imposição de penalidade mais grave; e - declaração de inidoneidade
para licÍtar ou contratar no âmbito da Administração PúbLica direta e indireta de todos os
entes federativos, pelo prazo dê cinco anos, aplicada ao responsáve1 pelas infrações
admÍnistrativas previstas nos incisos VIÍI, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem
como pelas ínfrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput
do mesmo artigo quê justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no
§ 4" do referido Art.156; f - aplicação cumulada de outras sanÇôes previstas na Lei
t4 . L33 / 202L .
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a
comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a
que o Contratado vier a fazer jus. acrescido de juros moratórios de 1â (um por cênto) ao mês,
ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

cLÁusUIÀ DÉcrua rERcErRÀ - DÀ coupENsaçÂo Frr{AlúcErRA:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos texmos deste instrumento, e desde que o
Contratado não tenha concorrido de alquma forma para o atraso, será admitida a compensaÇão
financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao
efetivo pagiamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento
serão calculados com utilização da seguinte fórmula: ÊM = N x VP x I, onde: EM: encargos
moratóriosi N = número de dias êntre a data prêvista para o pagamento e a do efetivo
pagamento; VP = valor da parcela a sêr paga; e I = indice de compensaÇão financeira, assim
apurado: I - (TX + 100) + 365, sendo TX = percentual do IPCÀ-fBGE acumu.Lado nos últimos doze
meses olrr na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na
hipótese do referido indice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou
de qualquer forma não possa mais ser utí1izado, será adotado, em substituição, o que vier a
ser determinado pela legislação então em vigor.

cLáusrrrÂ DÉcruA euÀRrÀ - Do soRo:
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de
Guarabira, Estado da Paraiba.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02 (duas) vias, o qual vâi
assinado pelas partes e por duas testemunhas.

Duas Estradas - PB, 02 de Setembro de 2025

TESTEMUNHAS PELO CONTRÂTANTE

NÀYÀ§.À IE.À!fDRO NUNES(og csx-\q3ôa- Prefeita
708.736.854-07

PELO CONTRÂTÀDO
RICARDO ANDRADE DE
MTRANDAá91 563950001 05

&Edo deímà digrrátg RrcAm ÂNDFADE

ffi MBNOÀ:491 56395m 105

Odort 2029.09,02 I 6:928 {3'm'

"gíl -rç
RICÀRDO ÀITDEI,ADE DE }IIRâNDÀ
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